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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

 

Em consonância com o que dispõe a Resolução No 27/2014, a avaliação da aprendizagem, concebida como 

parte constitutiva do processo de ensino e aprendizagem que deve visar o êxito acadêmico do discente de 

graduação será feita por componente curricular, combinando aproveitamento acadêmico e assiduidade.  

 

A avaliação da aprendizagem contemplará a função diagnóstica, formativa e somativa. A função diagnóstica 

possibilitará a identificação do perfil e competências iniciais da turma e dos discentes na sua individualidade 

referente a cada componente curricular, possibilitando, assim, identificar a compreensão dos conhecimentos 

prévios e necessários para novas aprendizagens. A função formativa possibilita apreender a inter-relação entre 

os objetivos, as competências e as habilidades enunciadas no plano de ensino; oportuniza a retroalimentação 

do processo de ensino e aprendizagem, possibilitando, assim, reconhecer o aproveitamento dos discentes no 

decorrer da formação, suas principais fragilidades e potencialidades, indicando possíveis soluções para a 

superação de dificuldades. A função somativa consiste no registro do aproveitamento do discente ao final de 

um determinado período, de acordo com o nível de domínio dos conteúdos formativos, aferindo resultados. 
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A avaliação da aprendizagem discente em cada componente curricular será realizada progressivamente durante 

o período letivo e, ao final deste, de forma individual e/ou coletiva, utilizando formas e instrumentos diversos, 

conforme enunciado no plano de ensino aprovado na instância colegiada do curso.  

 

As avaliações, após corrigidas e seus registros lançados pelo professor serão socializadas com os discentes, de 

tal sorte que as avaliações escritas parciais, após corrigidas deverão ser devolvidas aos alunos, com a 

designação do rendimento obtido no prazo máximo de 03 (três) dias antes da aplicação da próxima avaliação 

escrita parcial. Não deve ser realizada avaliação alguma sem que o rendimento escolar da avaliação anterior 

tenha sido divulgado pelo professor, sob pena da avaliação agendada ser cancelada. 

 

Será assegurada ao discente a segunda chamada das avaliações formalmente indicadas pelo docente, desde 

que justificada e solicitada pelo discente ao coordenador de curso, em requerimento específico, em até 03 (três) 

dias úteis após a realização da avaliação em primeira chamada. 

 

Os resultados das avaliações serão expressos em notas na escala de 0 (zero) a 10 (dez), conforme o sistema 

de registro e controle acadêmico. A avaliação da aprendizagem contemplará as avaliações progressivas e o 

Exame Final. Na aferição da assiduidade considerar-se-á aprovado o discente que obtiver no mínimo 75% 
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(setenta e cinco por cento) ou mais da carga horária do componente curricular, vedado o abono de faltas. Será 

aprovado por média o aluno que obtiver Média Parcial igual ou superior a 7,0 (sete). A Média Parcial é obtida 

pela média aritmética dos resultados obtidos pelo discente em todas as avaliações a que foi submetido em um 

componente curricular específico. O discente que obtiver Média Parcial igual ou superior a 04 (quatro) e inferior 

a 07 (sete) e aferição de assiduidade igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) terá direito a ser 

submetido ao Exame Final. 

 

Para obter aprovação, o discente que se enquadrar na situação de se submeter ao Exame Final, deverá obter 

Média Final igual ou superior a 05 (cinco).  A Média Final será calculada através da seguinte equação: MF = (MP 

+ EF)/2, onde: MF é a média final, MP é Média Parcial e EF é o Exame Final. 

 

Será considerado reprovado e sem direito a Exame Final o discente que obtiver Média Parcial inferior a 4,0 

(quatro). O discente que obtiver Média Parcial inferior a 4,0 (quatro), ou obtiver Média Final inferior a 5,0 (cinco) 

será registrado no Sistema Acadêmico como Reprovado por Média. 

 

O discente que obtiver Média Parcial inferior a 4,0 (quatro) e aferição de assiduidade inferior a 75% (setenta e 

cinco por cento) será registrado no Sistema Acadêmico como Reprovado por Média e Falta. 



      
 

Coordenação de Licenciatura em Ciências Biológicas 

 

Campus dos Palmares, Rodovia CE 060, Km 51, Bloco III, 1ª andar, Sala 113, CEP: 62.785-000 - CE/Brasil 
Tel.: 085 3332-6294 

 
 

 

FORMAS E INTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO 

 

 Provas 

 Produções escritas (trabalhos) 

 Seminários (apresentação oral, com/sem produção escrita) 


